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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA
CAMPUS PANAMBI

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

CAMPUS PANAMBI
PREGÃO SRP Nº 09/2017
(Processo Administrativo n.° 23240.000432/2017-40)
1. DO OBJETO
1.1. Contratação dos serviços de esgotamento de fossa séptica, sumidouro e hidrojateamento de tubulação conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste instrumento.
1.2. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s):

	Grupo 1 – IFFar Campus Panambi

	Item
	Especificações
	Quant. Estimada Anual
	Unidade
	Valor Máximo Aceitável
	Total Anual

	001
	Prestação de serviço de drenagem por sucção de fossa séptica, em imóvel. Prazo
de execução 01 (um) dia útil por unidade

	200
	m³
	R$ 276,67
	R$ 55.334,00

	002
	Serviço de Hidrojateamento nas caixas coletoras principais e secundários e desentupimento de tubulação interna e externa de esgotos / águas pluviais
	300
	m
	R$ 144,33
	R$ 43.299,00

	TOTAL GRUPO 1
	R$ 98.633,00

	Grupo 2 – IFFar Campus Santa Rosa

	Item
	Especificações
	Quant. Estimada Anual
	Unidade
	Valor Máximo Aceitável
	Total Anual

	003
	Prestação de serviço de drenagem por sucção de fossa séptica, em imóvel. Prazo
de execução 01 (um) dia útil por unidade

	80
	m³
	R$ 276,67
	R$ 22.133,60

	004
	Serviço de Hidrojateamento nas caixas coletoras principais e secundários e desentupimento de tubulação interna e externa de esgotos / águas pluviais
	100
	m
	R$ 144,33
	R$ 14.433,00

	TOTAL GRUPO 2
	R$ 36.566,60

	Grupo 3 – IFFar Campus Alegrete

	Item
	Especificações
	Quant. Estimada Anual
	Unidade
	Valor Máximo Aceitável
	Total Anual

	005
	Prestação de serviço de drenagem por sucção de fossa séptica, em imóvel. Prazo
de execução 01 (um) dia útil por unidade

	1.800
	m³
	R$ 276,67
	R$ 498.006,00

	006
	Serviço de Hidrojateamento nas caixas coletoras principais e secundários e desentupimento de tubulação interna e externa de esgotos / águas pluviais
	4.700
	m
	R$ 144,33
	R$ 678.351,00

	TOTAL GRUPO 3
	R$ 1.176.357,00

	IFFar Campus São Vicente do Sul

	Item
	Especificações
	Quant. Estimada Anual
	Unidade
	Valor Máximo Aceitável
	Total Anual

	007
	Prestação de serviço de drenagem por sucção de fossa séptica, em imóvel. Prazo
de execução 01 (um) dia útil por unidade

	250
	m³
	R$ 276,67
	R$ 69.167,50

	TOTAL DO ITEM 7
	R$ 69.167,50

	Grupo 4 – IFFar Campus Jaguari

	Item
	Especificações
	Quant. Estimada Anual
	Unidade
	Valor Máximo Aceitável
	Total Anual

	008
	Prestação de serviço de drenagem por sucção de fossa séptica, em imóvel. Prazo
de execução 01 (um) dia útil por unidade

	200
	m³
	R$ 276,67
	R$ 55.334,00

	009
	Serviço de Hidrojateamento nas caixas coletoras principais e secundários e desentupimento de tubulação interna e externa de esgotos / águas pluviais
	100
	m
	R$ 144,33
	R$ 14.433,00

	TOTAL GRUPO 4
	R$ 69.767,00

	Grupo 5 – IFFar Campus Santo Ângelo

	Item
	Especificações
	Quant. Estimada Anual
	Unidade
	Valor Máximo Aceitável
	Total Anual

	010
	Prestação de serviço de drenagem por sucção de fossa séptica, em imóvel. Prazo
de execução 01 (um) dia útil por unidade

	200
	m³
	R$ 276,67
	R$ 55.334,00

	011
	Serviço de Hidrojateamento nas caixas coletoras principais e secundários e desentupimento de tubulação interna e externa de esgotos / águas pluviais
	100
	m
	R$ 144,33
	R$ 14.433,00

	TOTAL GRUPO 5
	R$ 69.767,00

	TOTAL GERAL DOS GRUPOS
	R$ 1.520.258,10


1.3 Informações sobre órgão gerenciador e participantes:
Órgão Gerenciador: Instituto Federal Farroupilha Campus Panambi, Endereço: Rua Erechim 860 - Bairro Planalto –Panambi –RS CEP: 98.280-000 Telefone: (55) 3376 8806. Valor da contratação: R$ 98.633,00
Órgão Participante: Instituto Federal Farroupilha Campus Santa Rosa, Endereço: Rua Uruguai, 1675 - Bairro Central – Santa Rosa/RS CEP: 98.900-000 Telefone: (55) 2013 0200. Valor da contratação R$ 36.566,60
Órgão Participante: Instituto Federal Farroupilha Campus Alegrete, Endereço: Rodovia RS-377, s/n - Passo Novo, Alegrete - RS, 97555-000 Telefone: (55) 3421-9600.   Valor da contratação R$ 1.176.357,00
Órgão Participante: Instituto Federal Farroupilha Campus São Vicente do Sul, Endereço: Rua 20 de setembro, s/n - Bairro Campus –São Vicente do Sul/RS CEP: 97.420-000 Telefone: (55) 3257 4116.   Valor da contratação R$ 69.167,50
Órgão Participante: Instituto Federal Farroupilha Campus Jaguari, Endereço: BR 287. KM 360 – Estrada do Chapadão, 1º Distrito – Jaguari/RS CEP: 97.760-000 Telefone: (55) 3255 0200.   Valor da contratação R$ 69.767,00

Órgão Participante: Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Ângelo, Endereço: RS 218. KM 5 – Indúbras,– Santo Ângelo/RS CEP: 98.806-700 Telefone: (55) 3931 3900.   Valor da contratação R$ 69.767,00
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Saneamento básico é um conjunto de atividades que visa proporcionar uma situação higiênica e saudável para os habitantes, minimizando a possibilidade da propagação de doenças decorrentes principalmente da má destinação dos dejetos humanos e animais. Dentre os procedimentos do saneamento básico, podemos citar: tratamento de água, canalização e tratamento de esgotos, limpeza pública de ruas e avenidas, coleta e tratamento de resíduos orgânicos (em aterros sanitários regularizados) e materiais (através da reciclagem).
2.2. Atualmente, pouco mais da metade do país é contemplado por um sistema de esgotamento e, as cidades em que se encontram os campis do Instituto Federal Farroupilha não fogem da realidade nacional, necessitando assim de instalações próprias de fossas sépticas, que funcionam como reserva de dejetos sólidos e percolação de líquidos para o subsolo através de sumidouros, proporcionando a toda população dos campis do IFF condições adequadas de higiene, conforto e segurança no trabalho, além de uma preservação da saúde pública e ambiental como um todo.
2.3. Partindo do raciocínio supracitado e, a fim de obter-se uma eficiência funcional das fossas sépticas do Instituto Federal Farroupilha, evitando que haja problemas internos, desde entupimentos de tubulações, vazamentos e possíveis odores desagradáveis, a contratação de serviços especializados de esgotamento de fossas sépticas faz-se necessária, possibilitando uma manutenção preventiva e combativa eficaz e ágil, acarretando em uma segurança higiênica e sanitária a toda a população do IF Farroupilha, propiciando uma qualidade indireta no funcionamento e atendimento dos campis e garantindo a manutenção no aspecto patrimonial, zelando pelo sistema eficiente e mantendo as instalações e aparelhos sanitários em perfeitas condições de uso.
2.4. O agrupamento dos itens levou em consideração questões técnicas, uma vez que não é vantajoso que sejam oferecidos por empresas diferentes. A opção pelo agrupamento se justifica também pela busca da economicidade, pois os licitantes, quando do julgamento por item, tendem a incluir um valor alto referente ao deslocamento, considerando a possibilidade de ganhar um único item, sendo que, no agrupamento, o fornecedor se sujeita a ganhar todos os itens do grupo resultando na diluição do custo do deslocamento.
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os serviços acima descritos, objeto desse Termo de Referência, são classificados como comuns, nos termos do Parágrafo único, art. 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, visto que foram objetivamente definidos nesse Termo, por especificações usuais de mercado.
3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
4.1.1. As solicitações de serviços ocorrerão através da solicitação/ordem de serviço a ser emitida e enviadas para a empresa vencedora do certame;
4.1.2.  A empresa vencedora deverá comparecer no IF Farroupilha – Campus Panambi ou órgão participante no prazo máximo de 01 (um) dia útil após a solicitação de serviços.
4.1.3. Os prazos estipulados para a realização dos serviços poderão ser prorrogados por igual período, mediante apresentação de solicitação, por escrito, da empresa vencedora, condicionado à aceitação da instituição. 
4.1.4. Os resíduos deverão ser removidos através de sucção, transportados em veículo(s) com Licença Ambiental para Transporte de Produtos Perigosos e descartados em Estações de Tratamentos de Esgotos devidamente licenciadas pelos órgãos competentes e que previamente tenham autorizado o recebimento dos resíduos. Os locais e proximidades das fossas devem permanecer limpos, desinfetados e sem danos ambientais.
4.1.4.1. A cada transporte deverá ser emitido Manifesto de Transporte Rodoviários (MTR) e apresentado documento comprobatório do descarte dos resíduos na Estação de Tratamento de Esgoto;
4.1.5. Para perfeita conferência da quantidade de volume de resíduos retirados das fossas sépticas, a Contratada deverá ter instalado no tanque do veículo de transporte um mostrador que marque o nível em metros cúbicos da quantidade de resíduos succionados. Caso não seja equipado com mostrador, o gestor do contrato verificará a capacidade máxima do tanque do veículo de transporte com a capacidade máxima da fossa séptica solucionada, aferindo a quantidade realmente succionada.
4.1.6. Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente habilitados e credenciados pela Contratada durante o período de vigência do contrato e sem quaisquer ônus adicionais.
4.1.7. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos equipamentos e ferramentas necessários à efetiva realização do serviço.
4.1.8. Correrá por conta exclusiva da Contratada, a responsabilidade pelo deslocamento de seus técnicos ao local da limpeza, pela retirada e entrega dos equipamentos e todas as despesas de transporte.
4.1.9. As tampas de vedação das fossas e sumidouros, na eventualidade de abertura ou rompimento, o reparo para recolocação da forma que se encontrava será de inteira responsabilidade e às expensas da contratada.
4.1.10. Caso a contratada verifique a necessidade de quebra de calçada, bem como quaisquer obstáculos que possam dificultar o acesso do veículo de transporte dos resíduos, o preposto ou funcionário da contratada deverá comunicar ao gestor do o qual lhe dará ou não a permissão para a desobstrução dos obstáculos ou quebra de calçada, devendo a contratada prover todos os reparos necessários deixando em perfeito estado o que foi alterado, correndo as despesas desta atividade por sua conta.
4.1.11. Após a prestação dos serviços a contratada deverá deixar o local limpo;
4.1.12. Durante a execução dos serviços, a contratada deverá sinalizar com cones ou fita zebrada os locais de trabalhos;
4.1.13. Todo o pessoal responsável pela execução dos serviços deverá portar os Equipamentos de Proteção Individual.
4.1.14. As empresas participantes deverão estar cadastradas junto as Secretarias Municipal do Meio Ambiente e também junto à FEPAM e o IBAMA, com seus registros, licenças e cadastros em dia com estes órgãos fiscalizadores, cumprindo todos os ditames legais vigentes da área afim e das áreas correlatas.
5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
5.1. No valor do M³ deverão estar inclusos todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, tais como custo com materiais, transporte e destinação dos resíduos, pessoal, deslocamento e encargos trabalhistas e fiscais.
6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para a realização da correta limpeza e esgotamento de fossas sépticas e redes de esgotos cloacais.
7. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 
7.1. A execução dos serviços será iniciada após a solicitação da contratante, em acordo com o item 04 deste termo de referência.
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
8. DA VISTORIA
8.1. Não será exigida da licitante vistoria prévia para participação do certame licitatório, sendo facultada a realização mediante prévio agendamento junto à instituição.
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
9.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
9.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.
9.7. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
10.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
10.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;
10.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
10.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
10.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
10.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
10.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
10.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.16. Responsabilizar-se pela correta e apropriada destinação final dos resíduos oriundos do esgotamento das fossas e tratamento dos resíduos, conforme legislação e normas vigentes.
10.17. Na execução dos serviços, as contratadas deverão obedecer às disposições da LEI Nº 12.305, de 2 de Agosto de 2010 que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos que em seu Art. 3º, parágrafo 10, define o gerenciamento de resíduos sólidos como conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei;
10.18. As empresas participantes devem priorizar práticas de sustentabilidade conforme DECRETO Nº 7.746, DE 5 DE JUNHO DE 2012:
10.19. Art. 4o São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:
10.19.1. I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
10.19.2. II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
10.19.3. III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
10.19.4. IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
10.19.5. V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
10.19.6. VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e
10.19.7. VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.
10.20. A Empresa Contratada deve adotar as seguintes práticas de sustentabilidade:
10.20.1. I – Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
10.20.2. II – adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;
10.20.3. III – Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
10.20.4. IV – fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
10.20.5. V – respeitar as Normas Brasileiras – ABNT NBR 10.004:2004, que trata do Procedimento para obtenção de extrato solubilizado de resíduos sólidos, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
10.20.6. VI - Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes sempre que possível (água de chuva, poço cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros);
10.20.7. VII - Utilizar na prestação de serviços produtos que não contenham ou façam uso de qualquer das substâncias que destroem a camada de ozônio, abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, conforme Resolução CONAMA nº 267 de 14/11/2000;
10.20.8. VIII - Utilizar na prestação de serviços produtos que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).
10.21. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as diretrizes do Art. 225 da Constituição Federal, que apresenta Normas e Diretrizes para a questão ambiental, SLAP - Sistema de Licenciamento de Atividades Poluidoras que é o Conjunto de leis, normas técnicas e administrativas que disciplinam a implantação e o funcionamento de qualquer equipamento ou atividade considerada poluidora ou potencialmente poluidora, no território dos estados brasileiros e a Lei Federal n.º 9.605/98 que estabelece as sanções criminais aplicáveis às atividades lesivas ao meio ambiente; introduz conceitos da Responsabilidade Criminal para condutas lesivas ao meio ambiente e da Responsabilização Criminal da Pessoa Jurídica; prevê a desconsideração da pessoa jurídica para impedir, por exemplo, que quando a empresa entre em processo e falência os danos ambientais não sejam ressarcidos.
10.22. As proponentes deverão ainda observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, tanto no processo de extração das matérias-primas utilizadas, como na fabricação, utilização, transporte e descarte dos produtos e matérias-primas, inclusive quanto à observância do anexo I da Instrução Normativa (IBAMA) nº 06 de 15 de março de 2013 no caso de itens enquadrados como atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, caso em que poderá ser solicitado certificado de sustentabilidade ambiental.
11. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1     Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
13.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.
13.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
13.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação.
13.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3. fraudar na execução do contrato;
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
14.1.5. cometer fraude fiscal;
14.1.6. não mantiver a proposta.
14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
14.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
14.2.2. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
14.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
14.2.4.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
14.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
14.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
14.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
14.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
14.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.
14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
Panambi (RS), ....de   ......de 2018.
__________________________________
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

De acordo com o termo de referência. Autorizo o prosseguimento da licitação.
Em ___/___ /2018.
_______________________
Rua Erechim, 860 – 98280-000 – Planalto– Panambi – RS
Fone/FAX: (55) 3376 8806
E-mail: licitacao.pb@iffarroupilha.edu.br
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